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O Centro Especializado de Atenção às Vítimas de Crimes e Atos Infracionais 

(CEAVI), tem o objetivo de acolher toda e qualquer pessoa vítima de crime e atos 

infracionais, ofertando atendimentos psicológicos, assistência social e encaminhamentos 

necessários para acessar programas e serviços públicos. 

Objetivos do CEAVI:  

� Otimizar e facilitar o atendimento especializado às vítimas, de crimes e de atos 

infracionais, com agilidade aos atendimentos e às informações prestadas às vítimas.  

� Assegurar o acolhimento qualificado e humanizado da vítima.  

� Garantir à vítima e seus familiares acesso a informações e a orientações, respeitando 

o sigilo judicial.  

� Realizar os encaminhamentos (jurídicos e psicossociais que se mostrarem adequados 

e necessários).  

A central desenvolve seu trabalho de acolhimento, informação, orientação, 

encaminhamento das vítimas e seus familiares de crimes e atos infracionais, notadamente 

de violência doméstica, sexual, tortura, LGBTQIAPN+, etária, racial e deficientes de 

naturezas distintas.  

 O trabalho realizado permitirá a promoção de estudos, pesquisas, estatísticas, 

diagnósticos criminais, infracionais e outras informações relevantes para a formação de 

medidas e ações voltadas à prevenção de novos crimes e atos infracionais.  

 

 

 

 

  

 

 

1. Apresentação 
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O presente levantamento estatístico tem por fundamento os dados extraídos dos 

atendimentos psicossociais realizados por esta unidade (CEAVI) com vítimas de diferentes 

tipos de crimes, durante o primeiro trimestre de 2024, totalizando 40 (quarenta) atendimentos, 

dos quais 11 (onze) com encaminhamentos para a rede, sendo eles: 

 
 

CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social; (01) 

SEMSA – Secretaria Municipal de Saúde; (01) 

SASDH – Secretaria Municipal de Assistência Social  e Direitos Humanos; (01) 

DPE – Defensoria Pública do Estado do Acre; (02) 

GAEPCT- Grupo de Atuação Especial na Prevenção e Combate à Tortura (02) 

Casa Rosa Mulher. (04) 

 

Os dados são extraídos dos formulários aplicados às vítimas de processos que tramitam 

nas unidades da  Audiência de Custódia, Vara de Infância e Juventude e Vara de Proteção à 

Mulher, os quais apresentam uma panorâma da incidência de crimes e atos infracionais 

distribuídos por regionais, no município de Rio Branco. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

2. Relatório Estatístico 2024 
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FREQUÊNCIA DE CRIMES NA CIDADE DE RIO BRANCO, DISTRIBUIDOS POR REGIONAIS 
1º TRIMESTRE DE 2024 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

3. Representação Gráfica – Panorâmica da Criminalidade e Atos Infracionais 
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CRIMES E ATOS INFRACIOÁRIOS DISTRIBUIÇÃO POR REGIONAIS
1º TRIMESTRE  DE 2024 - RIO BRANCO
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EVOLUÇÃO DA FREQUÊNCIA DE CRIMES E ATOS INFRACIONAIS NO MUNICIPIO DE RIO 

BRANCO – 1º TRIMESTRE DE 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TIPIFICAÇÃO DOS CRIMES E ATOS INFRACIONAIS REGISTRADOS NO 1º TRIMESTRE DE 2024 
 
 

 
Dentre as violências constantes nos registros das entrevistas estão presentes. 

 
Violência Física: Lesão Corporal – Art: 129, 13°; Tortura – Art: 1 Lei 9.455/97; Vias de fato – Art: 21 do Decreto Lei 
3.688/41.  
Violência Sexual: Importunação Sexual – Art: 215 – A do CP; Estupro de vunerável – Art : 217 – A, Lei 12.015/2009.  
Violência Moral: Injúria – Art: 140 do CPB. 
Violência Psicológica: Ameaça - Art: 147 do CPB; Sequestro e Cárcere Privado – Art: 148 CP/1940; Violação de 
domicílio – Art: 150, LEI 13.869/2019. 
Violência Patrimonial: Dano qualificado cometido por motivo egoísta ou com prejuizo considerável – Art: 163, Lei 
2.848, de 7 de desembro de 1940 - CP. 
Outros tipos de Violência: Descumprimento de medida protetiva Art: 24-A da Lei 11340/2006. 
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1. Acolhimento de vítimas pela Rede de Combate à Violência Doméstica e Familiar 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Após análise dos dados dispostos no gráfico ao lado, 
apreende-se dos itens apresentados que apenas 2,5% das 
vítimas são acompanhadas pela rede, 48,8% aceitam ser 
encaminhadas para a rede e que 48,8% dessas mulheres 
autorizam o compartilhamento das informações apresentadas 
nas entrevistas.  
 

2,5%

48,8% 48,8%

JÁ É ACOMPANHADA PELA
REDE

ACEITA SER ENCAMINHADA
PARA A REDE

AUTORIZA COMPARTILHAR
ESSAS INFORMAÇÕES COM A

REDE

ACOLHIMENTO DA VÍTIMA PELA REDE DE COMBATE A VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR

4. Representação Gráfica – Perfil da Vítima de Crimes e Atos Infracionais 
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2. Está acompanhada para a 
entrevista ? 

 
Em conformidade com os dados 
presentes no gráfico ao lado, observa-se 
que mais da metade (92%) das vítimas 
estavam acompanhadas por familiares ou 
pessoas de sua confiança. 

 

4. Se alimentou antes da 
entrevista? 

 
De acordo com os dados registrados nas 
entrevistas psicológicas com as vítimas, e 
presentes nos dados do gráfico ao lado, 
constata-se que apenas 13% das vítimas 
não se alimentaram antes de 
comparecerem a entrevista. 

 

3. Gostaria que alguém de sua 
confiança fosse avisado sobre 
esta entrevista? 

 
No que se refere ao quantitativo de 
vítimas desacompanhada durante a 
entrevista, conforme o gráfico ao lado, 
verifica-se em sua totalidade não 
manifestaram a necessidade de solicitar a 
presença de familiar ou pessoa de sua 
confiança. 

 

92%
8%

ACOMPANHADA DURANTE A 
ENTREVISTA 

SIM

NÃO

100%

GOSTARIA QUE ALGUEM SEJA 
AVISADO SOBRE ESTA ENTREVISTA? 

SIM

NÃO

87%13%

SE ALIMENTOU ANTES DA 
ENTREVISTA 

SIM NÃO

5%
95%

FAZ USO DE ÁLCOOL OU OUTRAS 
DROGAS? 

SIM NÃO

5. Faz uso de álcool ou outras 
drogas? 

 
Na análise do gráfico que apresenta “uso 
de álcool ou outras drogas” verifica-se 
que apenas 5% das vítimas declararam ser 
usuárias. 
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7. Faz algum tratamento por 
consequência do uso de álcool 
ou outras drogas? 

 
Quanto ao item “tratamento devido ao 
uso de álcool ou outras drogas” verifica-
se que não há registro de vítimas em 
tratamento por dependência.  

100%

FAZ TRATAMENTO DEVIDO AO USO 
DE ÁLCOOL OU OUTRAS DROGAS? 

SIM NÃO

22%

78%

FAZ TRATAMENTO OU TOMA 
ALGUMA MEDICAÇÃO 

SIM

NÃO

30%

10%

17%

25%

18%

COMO ESTÁ SE SENTINDO? SOFRIMENTO
MENTAL

MEDO

ALIVIADA

BEM

TRISTE

NÃO SOUBE
INFORMA

6. Faz algum tratamento ou toma 
alguma medicação regularmente 

 
Com base nos dados do gráfico ao lado 
podemos observar que menos da metade 
(22%) das vítimas afirmaram fazer uso de 
algum remédio ou tomar medicação 
regularmente. 

 

8. Como está se sentindo? 
 

 
No que concerne ao aspecto emocional da 
vítima “COMO ESTÁ SE SENTIDO”, os 
dados constantes no gráfico demonstram 
variação percentual, o sentimento sofrimento 
mental é o de maior representatividade nesse 
quadro (30%), mesmo assim (42%) das 
vítimas afirmaram estarem se sentindo bem e 
aliviada. 
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10. Tipo de atendimento. 
 

Constata-se pela análise do gráfico ao 
lado, que o número de entrevistas on-line 
(82%) foi maior que a soma dos demais 
tipos de atendimentos (18%). 

11. Entrevistada: Sexo. 
 

Conforme dados registrados, e a análise 
do gráfico ao lado “SEXO da vítima”, 
constata-se que quase em sua totalidade 
as vítimas atendidas foram do sexo 
feminino (93%). 

2%

98%

FOI ATENDIDA MAIS DE UMA VEZ? 

SIM

NÃO

82%18%

TIPO DE ATENDIMENTO 

ON-LINE PRESENCIAL ON-LINE E PRESENCIAL

7%

93%

VÍTIMA: SEXO 

MASCULINO FEMENINO

9. Foi atendida mais de uma vez ? 
 

Na análise do gráfico que apresenta 
número de atendimentos, verifica-se um 
reduzido número de vítimas com mais de 
um atendimento (2%). 
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13. Raça (autodeclaração). 
 

Na análise do gráfico que identifica 
“Raça” verifica-se que, entre os cinco 
grupos de cores étnicas que compõem a 
população brasileira, 68% das vítimas 
entrevistadas se declararam Parda. 

14. Idade. 
 

Depreende-se da análise do gráfico que 
identifica “IDADE das vítimas”, os 
registros de violência doméstica foram 
predominantes na faixa etária de 40 a 50 
anos (34%), seguido da faixa etária de 29 
a 39 anos (28%). 

15. Estado Civil. 
 

Quanto ao Estado Civil das vítimas, 
observa-se pelo gráfico ao lado que 
grande parte se declararam solteiras 
(65%), seguido das casadas (17%), sendo 
que as de regime “Unidão Estável” 
representam apenas 10% do total das 
vítimas. 

12. Identidade de Gênero 
(autodeclaração). 

 
Ao observar o gráfico ao lado, verifica-se 
que a maioria das vítimas foram do sexo 
feminino, e se declararam mulher cis. 
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18. Vínculo de trabalho. 
 

De acordo com os dados presentes no 
item anterior, e tendo como referência o 
gráfico ao lado, quanto a situação 
trabalhista, verifica-se que da totalidade 
de vítimas que estão trabalhando 35% 
destas são autônomas, e 65% são 
registradas. 
 
 

16. Grau de instrução. 
 

Em conformidade com os dados presenetes 
no gráfico ao lado, identificando o GRAU 
DE INSTRUÇÃO da vítima, observa-se que 
a maioria das entrevistadas (77%) 
declararam não ter 2º grau completo, e que 
apenas 20% da totalidade possuem 2º 
(completo). 

17. Está trabalhando? 
 

Na análise do gráfico que apresenta “ESTÁ 
TRABALHANDO/EMPREGADA” 
verifica-se que pouco mais da metade 
(58%) das vítimas declararam não estarem 
trabalhado. 

42%58%

RENDA: ESTÁ TRABALHANDO/EMPREGADA?

SIM

NÃO

10%
30%
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20%
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2º GRAU COMPLETO
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3º GRAU COMPLETO

35%

65%
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19. Já assistida por algum 
programa social? 

 
No que se refere ao quantitativo de 
“vítimas JÁ ASSISTIDA POR ALGUM 
PROGRAMA SOCIAL”, conforme o 
gráfico ao lado, verifica-se que não há 
registro de vítimas “já amparadas” por 
programas sociais. 

20. Renda mensal com vínculo 
trabalhista 

 
No que se refere a renda mensal com 
vínculo trabalhista, conforme os dados 
presentes no gráfico ao lado, constata-se 
que 94% é a representatividade da 
somatória do número de vítimas que a 
renda não alcança a 2 salário-mínimo. 

21. Recebe benefício social? 
 

Na análise do gráfico que apresenta 
“RECEBE BENEFÍCIO SOCIAL?” 
verifica-se que 67% das vítimas recebem 
o referido benefício. 

 

22. Benefício social recebido 
 

No que se refere a valor de benefício 
recebido, conforme os dados presentes no 
gráfico ao lado, verifica-se que 81% das 
vítimas recebem benefícios mensal 
inferior a 1 salário-mínimo. 

100%

JÁ ASSISTIDA POR ALGUM PROGRAMA 
SOCIAL?

SIM NÃO

47%
47%

6%

RENDA MENSAL COM VÍNCULO TRABALHISTA

menos de 1 salário mínimo 1 salário mínimo

menos de 2 salários mínimo 2 salários mínimo
mais de 2 salários mínimo

67%
33%

RECEBE BENEFÍCIO SOCIAL?

SIM NÃO

81%
9%

10%

BENEFÍCIO SOCIAL RECEBIDO

menos de 1 salário mínimo 1 salário mínimo

menos de 2 salários mínimo 2 salários mínimo

mais de 2 salários mínimo
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23. Situação de Moradia 
 
No que concerne a situação de moradia, 
da análise do gráfico ao lado verifica-se a 
predominância de vítimas morando em 
casa própria (79%). 

25. Possui filhos ou outros parentes 
dependentes de cuidados 
regulares? 

 
Com base nos dados do gráfico ao lado 
podemos observar que, em sua totalidade as 
vítimas não possuem filhos ou outros 
parentes dependentes de cuidados 
regulares. 

26. Houve necessidade de acionar o 
SAMU durante a entrevista? 

 
No que se refere a necessidade de 
acionamento do SAMU, durante as 
entrevistas, verifica-se pela análise do 
gráfico que em sua totalidade as vítimas 
não  apresentaram tal necessidade. 

 

38%
31%

0% 0%
6% 3% 0% 0%

9%

0% 3% 3% 3% 0% 3%

RELAÇÃO ENTRE AUTOR E VÍTIMA 

24. Relação entre autor e vítima 
 

Com base nos dados do gráfico ao lado 
podemos observar um expressivo número 
de vítimas que declararam terem sido 
vítimas de marido/companheiro ou ex-
marido/companheiro (69%). 

100%

POSSUI FILHOS OU OUTROS 
PARENTES DEPENDENTES

SIM

NÃO

100%

HOUVE NECESSIDADE DE ACIONAR SAMU

SIM

NÃO

3% 18%

79%
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27. Você ficou com alguma dúvida sobre o que conversamos? 
                                    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quanto a compreensão acerca do que foi conversado durante a entrevista com a psicóloga, os 
dados constantes no gráfico acima demonstram que as vítimas entrevistadas afirmaram não haver 
restado nenhuma dúvida. 
 

25. Vítima em estado de gravidez 
 
Na análise do gráfico que apresenta 
“VÍTIMA EM ESTADO DE 
GRAVIDEZ” verifica-se que não haviam 
vitimas grávidas. 

100%

VÍTIMA EM ESTADO DE GRAVIDEZ

SIM

NÃO

100%

FICOU ALGUMA DÚVIDA SOBRE O QUE 
FOI CONVERSADO?

SIM

NÃO
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Eixos abordados:  
 

• Unidade de Audiência de Custódia: Violência Doméstica e Familiar e tortura  
• Vara da Infância e da Juventude: Vítimas de Crimes Sexuais;  
• Vítimas de crimes de tortura;  

 
 

-Unidade de Audiencia de Custódia 
(Violência Contra a Mulher e 

tortura )

- Vara da Infância e da Juventude

- Vara de Proteção à Mulher

- Toda e qualquer vítima de crime 
ou ato infracional 

Procedimento de triagem

Priorização social

Contato com a vítima:

- Ligação

- Whatsap

- SMS 

Busca ativa

- Visita domiciliar

Identificação para os 
encaminhamentos especiais

- Psicológico

- Social

- Jurídico

- Saúde

Avaliação dos 
encaminhamentos e 

acompanhamento da vítima

5. Fluxo de atendimento 
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Durante o ano de 2023 o Centro especializado de atenção às vítimas de crimes e atos 

infracionais CEAVI, realizou 144 atendimentos, somando um total de 34 encaminhamentos para a 

rede pública para os seguintes órgãos: Conselho Tutelar, Casa Rosa Mulher, Defensoria Pública, 

Núcleo de Atendimento a Família NAF/IAPEN e Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos 

Humanos SEASD.  

Tipificação dos crimes: Estupro de vulnerável; importunação sexual, violência doméstica e 

familiar, descumprimento de medida protetiva, tráfico de drogas, furto, ameaça, agressão, injúria, 

descumprimento de acordo judicial e abuso de autoridade policial.  

 
 
 
 
 
 Foram realizados 02 (dois) atendimentos de vítimas indígenas de violência doméstica e 

familiar nos anos de 2023/Março 2024, seguem abaixo dados sobre os atendimentos:  

 

Origem da demanda: 2ª Vara de proteção à mulher e Unidade de Audência de Custódia.  

02 Vítimas do sexo feminino; 

Naturalidades: Feijó – AC e Boca do Acre – AM. 

Tipificação do crime:  Violência doméstica e Familiar (Agressão);  

Etnias:  

• MADJA KULINA 

• KANGITÊ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6. Atendimentos realizados no ano de 2023 

7. Vítima Indígena 
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Busca ativa (visita domiciliar):  
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Busca ativa (Visita Institucional):  
 
CASAI – Casa de Saúde Indígena  
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Acolhimento e avaliação da demanda:  
 
(Foto autorizada pela genitora) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Encaminhamento:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8. Atendimento Vara da Infância e da Juventude 
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Devolutiva sobre o encaminhamento:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

No total serão realizados 12 atendimentos na Policlínica Barral y Barral, caso haja necessidade 

de mais sessões a vítima contuará recebendo seu acompanhamento.  

� Primeiro atendimento realizado 13/03/2024.  
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9. Atendimento na sala de acolhimento do CEAVI 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Vítima de violência doméstica 

Vítima de violência doméstica e familiar 
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Vítima: Vara da Infância 

Vítima: Crime de tortura 
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Vítima: Crime de tortura 

Vítima: Crime de tortura 
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10. Instrumento utilizado com as vítimas 
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10. Instrumento utilizado com o autor  

 
 

 
 
 

A partir do primeiro trimestre do ano de 2024, iniciaremos a aplicação do questionário com o 

autor de violência doméstica na custódia. O esforço empreendido possibilitará fomentar investigações, 

análises, levantamentos estatísticos, diagnósticos sobre atividades criminais, bem como outros dados 

pertinentes para embasar a formulação de estratégias e intervenções visando compreender e evitar a 

ocorrência de novos delitos e reincidências.  
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